LEI Nº 1489/2013  

                       DE 12 DE DEZEMBRO DE  2013.-

“FIXA DIÁRIAS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO, SECRETÁRIOS, E DOS DEMAIS SERVIDORES  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


RENATO FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de Alegria, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais,



FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou o Projeto de Lei nº 078/2013 de 18 de outubro de 2013, e EU, sanciono e promulgo a seguinte Lei:




Art. 1º - São fixados valores em reais para DIÁRIAS ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, e demais Servidores Estatutários, e Cargos em Comissão, quando de deslocamentos eventuais ou transitoriamente do Município, no desempenho das suas atribuições e ou em missões do interesse da Administração Municipal, conforme estabelecido abaixo:
- Prefeito e Vice-Prefeito......................................................................R$  175,00
- Secretários Municipais.......................................................................R$  130,00

- Demais Servidores ...........................................................................R$   120,00



Parágrafo Único-  Dos valores fixados e constantes no caput do artigo 1º da presente Lei, sempre que ocorrer reposição salarial dos servidores, igual percentual será utilizado para recomposição das diárias, a ser estabelecido através de Decreto pelo Poder Executivo Municipal.



Art. 2º - Além das diárias, nas viagens estabelecidas no artigo 1º, serão pagas ou ressarcidas despesas de combustível e pedágio, de ônibus, de lotação, de táxi e mesmo outras, solicitadas através de adiantamento.



Art. 3º - Afora o estabelecido no artigo 1º da presente Lei, serão observados os parâmetros seguintes:



Parágrafo 1º - Nos deslocamentos à Capital do Estado, e para municípios situados a mais de 300 km (trezentos quilômetros) da sede do município de Alegria – RS,  as diárias serão pagas com seu valor acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).
                              Parágrafo 2º- Nos deslocamentos para outros Estados do País, e para fora do Brasil, as diárias terão acréscimo de 100% (cem por cento).



                                Parágrafo 3º-Quando os deslocamentos não exigirem pernoite, mas pelo menos duas refeições, as diárias serão pagas com percentual de 50% (cinquenta por cento), do valor fixado no artigo 1º desta Lei.



Parágrafo 4º- Nos casos em que o deslocamento exigir apenas uma refeição fora do Município, as diárias serão pagas com percentual de 25% (vinte e cinco por cento), do valor fixado no artigo 1º desta Lei.
                                Art. 5º - Quando o deslocamento não tiver necessidade de pagamento de refeição e pernoite não fara jus ao recebimento das diárias.




Paragrafo Único: quando exigir somente o pagamento de refeição terá uma diminuição de 70% (setenta por cento); e quando exigir somente o pagamento de Pernoite terá uma diminuição de 30% (trinta por cento) do valor fixado no artigo 1º.



Art. 6º - Conselheiro Tutelar, e demais representantes dos Conselhos Municipais, e outras pessoas que representarão o município, devidamente autorizados pelo prefeito municipal,  são igualados aos demais Servidores para efeitos de Concessão de Diárias.




Art. 7º - Para cobertura das despesas decorrentes da presente Lei, serão utilizados recursos constantes no Orçamento vigente, segundo dotações próprias.




Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário e especialmente a Lei Municipal nº 1.194/2009 de 10 de março de 2009, e Lei Municipal nº 1.198/2009 de 24 de março de 2009.



Art. 9º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, AOS 12 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2013.

                                                           Renato Francisco Teixeira
                                                                         Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

Nerci José Mucha                                                                                              

Secretário de Administração
